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Título: ACOMPANHAMENTO DO TELETRABALHO POR PARTE DAS CHEFIAS IMEDIATAS

Prezados(as) Chefes,

Considerando a emergência de saúde pública decorrente do coronavírus e a consequente adoção
do regime de teletrabalho e/ou de revezamento para os servidores técnico-administrativos da
UFPB, disciplinada pela Portaria nº 090/GR/Reitoria/UFPB, de 17 de março de 2020,

Considerando a Lei nº 8.112/1990 e as responsabilidades do servidor público, especialmente
daqueles ocupantes de função ou cargo de confiança,

Informamos  que,  enquanto  perdurar  a  vigência  a  Portaria  nº  090/2020/GR/Reitoria/UFPB,  o
acompanhamento  das  atividades  dos  servidores  subordinados  deve  atender  ao  art.  14  da
portaria, in verbis:

Art. 14. Fica estabelecida a adoção de jornada laboral em regime de teletrabalho
e/ou de revezamento para os servidores técnico-administrativos.

[...]

§  2º.  A  direção  de  cada  unidade  será  responsável  pela  elaboração  e  pelo
gerenciamento do plano de trabalho em regime temporário  de teletrabalho e/ou
revezamento.

§ 3º. Cabe ao gestor da unidade, em conjunto com as suas equipes, elaborar
um plano de trabalho especificando as atividades e os resultados a serem
entregues às chefias, assim como seus cronogramas, por meio da divisão de
tarefas entre os servidores de forma equilibrada.

§  4º.  O  plano  de  trabalho  deverá  estabelecer,  além  das  atividades  a  serem
realizadas, os prazos a serem cumpridos e a forma de comunicação entre
servidor, chefia e demais colegas de trabalho, respeitando o limite do horário da
sua unidade.

[...]
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Portanto,  é  de responsabilidade das  chefias imediatas  a  gestão e  o  acompanhamento das
atividades  de  trabalho  desempenhadas  pelos  servidores  de  cada  unidade  acadêmica  ou
administrativa da UFPB, por meio de elaboração de plano de trabalho, divisão de tarefas entre
servidores, e definição de cronogramas e prazos de entrega.

Ademais, conforme arts. 14 e 16, § 3º, deve-se observar o cumprimento da jornada de trabalho
individual e do horário de funcionamento de cada unidade.

Atenciosamente,

(Autenticado em 15/04/2020 15:32)
FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE

PRO-REITOR(A) - TITULAR
Matrícula: 331387
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